
 

PROJETO DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º   , DE 2008 
(Do Sr. Zenaldo Coutinho e outros) 

 
 
 
 

Altera a redação do artigo 243 da 
Constituição Federal para dispor sobre a 
expropriação de imóvel urbano de qualquer 
região do país. 

 
 
 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

 
Artigo 1º. O artigo 243 da Constituição Federal passa a ter a 

seguinte  redação: 
 
"Art. 243 - As glebas onde forem localizadas culturas ilegais de 

plantas psicotrópicas e os imóveis urbanos de qualquer região do País utilizados 
para produção, venda ou distribuição de drogas ilícitas serão imediatamente 
expropriados, sem qualquer indenização e sem prejuízo de outras sanções 
previstas em lei. 

 
§ 1º Os imóveis rurais serão destinados ao assentamento de 

colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos. 
 
§ 2º Os imóveis urbanos, terão destinação a ser decidida pelo 

Poder Público. 
 
§ 3º Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e 
reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados que se ocupem de 
atividades de prevenção, fiscalização, controle e repressão ao tráfico de drogas, 
bem como ao aparelhamento e ao custeio de instituições e de pessoal dedicado ao 
tratamento e recuperação de viciados. 

 
§ 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor a partir da sua 

promulgação." 
 



 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O direito à propriedade é reconhecido constitucionalmente. No 
entanto, não se pode permitir que o interesse particular suplante o interesse 
público, num sistema de equilíbrio entre o direito da coletividade sobre o direito 
individual. 

 
O que se busca é permitir que imóveis urbanos onde se abrigue a  

produção, venda ou distribuição de drogas ilícitas sejam retirados do patrimônio de 
seu dono por sua utilização não estar em acordo com o bem da coletividade. 

 
Não se pretende restringir o direito à propriedade, mas cuidar de 

que possa ser feita sua fruição mediante o respeito à toda à sociedade. 
 
Ou seja, nada mais propomos além de se possibilitar melhor 

destinação de imóveis desviados de sua função primordial. Em assim sendo, 
solicito o apoio dos nobres pares para a presente Proposta de Emenda à 
Constituição. 

 

Sala da Comissão, em  

 

 

Deputado ZENALDO COUTINHO  


